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PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE CRÉDITO BÁSICO DE IPI.

O sistema de compensação de débitos e créditos do IPI é decorrente do
princípio constitucional da não-cumulatividade; tratando-se de instituto
de direito público, deve o seu exercício dar-se nos estritos ditames da
lei. Não há direito a crédito referente à aquisição de insumos isentos.

TAXA SELIC

O ressarcimento dos créditos, quando autorizado, deve ser em valores
originários, porquanto não existe lei que autorize aplicar-lhe atualização
monetária.

Recurso Especial Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, pelo voto de qualidade, DAR provimento ao recurso especial, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Gileno Gurjão
Barreto, Maria Teresa Martinez López, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Leonardo Siade
Manzan, Manoel Coelho Arruda Junior (Substituto convocado), Rycardo Henrique Magalhães
de Oliveira e Valmir Sandri (Substituto convocado 	 e negaram provimento ao recurso.
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Josefa Maria Coelho
Marques, Gileno Gurjão Barreto, Antonio Carlos Atulim, Maria Teresa Martinez Lopez,
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Dalton César Cordeiro de Miranda, Henrique Pinheiro Torres
(Relator), Leonardo Siade Manzan, Julio Cesar Vieira Gomes, Elias Sampaio Freire, Rycardo
Henrique Magalhães de Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior (Substituto Convocado),
Valmir Sandri (Substituto Convocado), Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice-
Presidente) e Antonio Praga (Presidente).

Relatório

Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do Acórdão recorrido.

"Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito do IPI relativo ao
período de 01/01/97 a 31/12/97, formalizado em 07/05/2001, no qual se
pleiteia o creditamento de insumos adquiridos sob o regime de isenção,
bem como a correção monetária destes créditos.

A DRF em João Pessoa/PB indeferiu o pleito sob o argumento de que
não geram créditos do IPI os insumos isentos, não-tributados ou
tributados à alíquota zero.

A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade alegando
em sua defesa, em síntese:

a utilização de créditos do IPI em decorrência de aquisição de insumos
isentos, N7' ou alíquota zero, tem amparo no art. 153, H, ,¢ 3 0 da CF/88,
que trata da não-cumulatividade do imposto;

para que haja creditamento do imposto não é necessária a tributação
na operação anterior, bastando que haja na operação posterior, sendo
que a desoneração do imposto é liberalidade do legislador;

no caso do ICMS a Constituição declara que na hipótese de isenção os
créditos das operações anteriores não poderão ser aproveitados, no
caso do IPI o constituinte não se manifestou no mesmo sentido, assim,
não havendo manifestação do legislador, não pode o interprete faze-lo
por analogia;

o IPI não se trata de imposto sobre valor agregado, já que racai sobre
o resultado financeiro do negócio jurídico obtido pela diferença entre
os valores incidentes nas operações anteriores e os devidos nas
operações posteriores;

quando o insumo é isento e o produto final tributado, o IPI devido no
final atinge o insumo isento, se não houver abatimento da isenção; e

o STF no RE 212484-2/RS já decidiu que cabe o creditamento do IPI
no caso de insumos isentos, e de acordo com o Decreto n° 2346/97 as
decisões do STF devem ser observadas pela Administração, inclusive
por seus órgãos julgadores.
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A DRJ em Recife - PE manteve o indeferimento do pedido sob os
mesmos argumentos constantes do Despacho Decisório.

A contribuinte apresentou, tempestivamente, recurso voluntário,
alegando em sua defesa as mesmas razões apresentadas na inicial,
acrescendo ainda, que os créditos devem ser corrigidos
monetariamente."

Acordaram os membros da Quarta Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso, para conhecer o direito ao
crédito nas aquisições de produtos isentos e a correção monetária a partir da posição ao pedido.
Vencidos os Conselheiros Nayra Bastos Manatta (Relatora), Júlio César Alves Ramos,
Henrique Pinheiro Torres que negavam provimento e os Conselheiros Flávio de Sá Munhoz,
Rodrigo Bernardes de Carvalho e Adriene Maria de Miranda no tocante ao termo de inicio da
atualização monetária, que entenderam aplicável a atualização a partir do pedido. Designado o
Conselheiro Jorge Freire para redigir o voto vencedor. Manifestando a deliberação adotada por
meio do acórdão recorrido, sintetizado na seguinte ementa:

In CRÉDITO INSUMO ADQUIRIDO SOB ISENÇÃO.

Conforme decisão do STF no RE. 212.484-2, não ocorre ofensa à
Constituição Federal (artigo 153, parágrafo 3 0, II) quando o
contribuinte do IPI credita-se do valor do tributo incidente sobre
insumos adquiridos sob o regime de isenção. Ressalva de posição
pessoal em sentido contrário.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

Mesmo tratando-se de créditos escriturais, estes devem ser atualizados
monetariamente se houver oposição expressa do Fisco a sua
escrituração. Incidência da Norma de Execução SRF/COSIT/COSAR
08/97 desde a data da negativa do pedido para sua escrituração até
seu efetivo ressarcimento.

Recurso parcialmente provido.

A Fazenda Nacional, por meio de sua Procuradoria, com apoio no art. 32, I, do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovado pela
Portaria n° 55/98, interpôs recurso especial, em face do referido acórdão, requereu seu regular
processamento e posterior remessa à egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Por meio do Despacho n° 204.00.338, fls. 191, o Presidente da Quarta Câmara

do Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o Recurso Especial interposto quanto à
previsão legal para permitir o creditamento de insumos adquiridos sob o regime de isenção e
sua atualização monetária desde a data em que o Fisco se manifestou expressamente contrário à
escrituração dos créditos até o efetivo ressarcimento.

A contribuinte não apresentou Contra-Razões ao Recurso Especial.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele
conheço.

A teor do relatado, duas são as questões posta em debate, quais sejam: o direito
a creditamento de IPI pertinente a insumos isentos, e a atualização desses créditos a partir da
proibição de sua escrituração.

A solução da primeira questão cinge-se em determinar se os estabelecimentos
contribuintes de IPI têm direito ao ressarcimento de créditos desse tributo referente à aquisição
de matéria-prima isenta. A controvérsia tem como "pano de fundo" a interpretação do principio
constitucional da não-cumulatividade do imposto.

A não-cumulatividade do IPI nada mais é do que o direito de os contribuintes
abaterem do imposto devido nas saídas dos produtos do estabelecimento industrial o valor do
IPI que incidira na operação anterior, isto C, o direito de compensar o imposto que lhe foi
cobrado na aquisição dos insumos (matéria-prima, produto intermediário e material de
embalagem) com o devido referente aos fatos geradores decorrentes das saídas de produtos
tributados de seu estabelecimento.

A Constituição Federal de 1988, reproduzindo o texto da Carta Magna anterior,
assegurou aos contribuintes do IPI o direito a creditarem-se do imposto cobrado nas operações
antecedentes para abater nas seguintes. Tal principio está insculpido no art. 153, § 3°, inc. II,
verbis:

"Art. 153. Compete à União instituir imposto sobre:

1- omissis

IV - produtos industrializados

§ 3 0 0 imposto previsto no inc. IV:

1- Omissis

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operação com o montante cobrado nas anteriores:" (grifo não
constante do original)

Para atender à Constituição, o C.T.N. dá, no artigo 49 e parágrafo único, as
diretrizes desse principio e remete à lei a forma dessa implementação.

Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o
montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período,
entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o
pago relativamente aos produtos nele entrados,
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Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em
favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos
seguintes."

O legislador ordinário, consoante essas diretrizes, criou o sistema de créditos
que, regra geral, confere ao contribuinte o direito a creditar-se do imposto cobrado nas
operações anteriores (o IPI destacado nas Notas Fiscais de aquisição dos produtos entrados em
seu estabelecimento) para ser compensado com o que for devido nas operações de saída dos
produtos tributados do estabelecimento contribuinte, em um mesmo período de apuração,
sendo que, se em determinado período os créditos excederem aos débitos, o excesso será
transferido para o período seguinte.

A lógica da não-cumulatividade do IPI, prevista no art. 49 do CTN, e
reproduzida no art. 81 do RIPI/82, posteriormente no art. 146 do Decreto 2.637/1998, é, pois,
compensar do imposto a ser pago na operação de saída do produto tributado do
estabelecimento industrial ou equiparado o valor do IPI que fora cobrado relativamente aos
produtos nele entrados (na operação anterior). Todavia, até o advento da Lei 9.779/99, se os
produtos fabricados saíssem não tributados (Produto NT), tributados à alíquota zero, ou
gozando de isenção do imposto, como não haveria débito nas saídas, conseqüentemente, não se
poderia utilizar os créditos básicos referentes aos insumos, vez não existir imposto a ser
compensado. O princípio da não-cumulatividade só se justifica nos casos em que haja débitos e
créditos a serem compensados mutuamente.

Essa é a regra trazida pelo artigo 25 da Lei 4.502/64, reproduzida pelo art. 82,
inc. I do RIPI/82 e, posteriormente, pelo art. 147, inc. I do RIPI/1998 c/c art. 174, Inc. I, alínea
"a" do Decreto 2.637/1998, a seguir transcrito:

"Art. 82. Os estabelecimentos industriais, e os que lhes são
equiparados, poderão creditar-se:

I- do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem, adquiridos para emprego na industrialização
de produtos tributados, exceto as de aliquota zero e os isentos,
incluindo-se, entre as matérias-primas e produtos intermediários,
aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem
consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos
entre os bens do ativo permanente". (grifo não constante do original)

De outro lado, a mesma sistemática vale para os casos em que as entradas foram
desoneradas desse imposto, isto é, as aquisições das matérias-primas, dos produtos
intermediários ou do material de embalagem não foram onerados pelo IPI, pois não há o que
compensar, vez que o sujeito passivo não arcou com ônus algum.

Veja-se que esse dispositivo legal confere o direito do imposto (cobrado)
relativo aos insumos utilizados em produtos tributados. A premissa básica da não
cumulatividade do IPI reside justamente em se compensar o tributo pago na operação anterior
com o devido na operação seguinte. O texto constitucional é taxativo em garantir a
compensação do imposto devido em cada operação com o montante cobrado na anterior.
Ora, se no caso em análise não houve a cobrança do tributo na operação de entrada da matéria-
prima em virtude de isenção, não há falar-se em direito a crédito, tampouco em não-
cumulatividade.,
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É de notar-se que a tributação do IPI, no que tange a não-cumulatividade, está
centrada na sistemática conhecida como "imposto contra imposto" (imposto pago na entrada
contra imposto devido a ser pago na saída) e não na denominada "base contra base", (base de
cálculo da entrada contra base de cálculo da saída) como pretende a reclamante.

Esta sistemática (base contra base), é adota, geralmente, em países nos quais a
tributação dos produtos industrializados e de seus insumos são onerados pela mesma aliquota,
o que, absolutamente, não é o caso do Brasil, onde as aliquotas variam de O a 330%.

Havendo coincidência de aliquotas em todo o processo produtivo, a utilização
desse sistema de base contra base caracteriza a tributação sobre o valor agregado, pois em cada
etapa do processo produtivo a exação fiscal corresponde exatamente a da parcela agregada.
Assim, se a aliquota é de 5%, por exemplo, o sujeito passivo terá de recolher o valor
correspondente à incidência desse percentual sobre o montante por ele agregado. Isso já não
ocorre quando há diferenciação de aliquotas na cadeia produtiva, pois essa diferenciação
descaracteriza, por completo, a chamada tributação do valor agregado, vez que a exação efetiva
de cada etapa depende da oneração fiscal da antecedente, isto é, quanto maior for a exação do
IPI incidente sobre os insumos menor será o ônus efetivo desse tributo sobre o produto deles
resultantes. O inverso também é verdadeiro, havendo diferenciação de aliquotas nas várias
fases do processo produtivo, quanto menor for a taxação sobre as entradas (matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem) maior será o ônus fiscal sobre as saídas
(produto industrializado). Exemplificando: a fase "a" está sujeita a aliquota de 10% e nela foi
agregado $ 1.000,00. Havendo, portanto, uma exação efetiva de $ 100,00. Na etapa seguinte, a
aliquota é de 5%, e agregou-se, também, $ 1.000,00. A tributação efetiva dessa fase é de 0%,
pois, embora a aliquota do produto seja de 5%, o crédito da fase anterior vai compensar
integralmente o valor da correspondente exação e o sujeito passivo não terá nada a recolher. De
outro lado, se os produtos da fase "a" forem taxados em 5% e o da "h" em 10%, mantendo-se
os valores do exemplo anterior, a tributação efetiva nesta fase, na realidade é de 15%, como
mostrado a seguir. Fase "a": valor agregado $1.000,00, aliquota 5%, imposto calculado $
50,00, crédito $ 0,00, imposto a recolher $ 50,00. Fase "b": valor agregado $ 1.000, aliquota
10%, imposto calculado $ 200,00, ($ 2.000 x 10%), crédito $ 50,00, imposto a recolher $
150,00. Tributação efetiva 15% sobre o valor agregado.

Como se pode ver do exemplo acima, o gravame fiscal efetivo em uma fase da
cadeia produtiva é inverso ao da anterior. Por conseguinte, nessa sistemática de imposto contra
imposto adotada no Brasil, se uma fase for completamente desonerada, em virtude de aliquota
zero, de isenção ou de não tributação pelo IPI (produtos NT na TIPI), o gravame fiscal será
deslocado integralmente para a fase seguinte.

Não se alegue que essa sistemática de imposto contra imposto vai de encontro
ao princípio da não-cumulatividade, pois este não assegura a equalização da carga tributária ao
longo da cadeia produtiva, tampouco confere o direito ao crédito relativo às entradas
(operações anteriores) quando estas não são oneradas pelo tributo em virtude de aliquota neutra
(zero), isenção ou não ser o produto tributado pelo IPI. Na verdade, o texto constitucional
garante tão-somente o direito à compensação do imposto devido em cada operação com o
montante cobrado nas anteriores, sem guardar qualquer proporção entre o exigido entre as

diversas fases do processo produtivo.

Assim, com o devido respeito aos que entendem o contrário, o fato de insumos
agraciados com isenção comporem a base de cálculo de um produto tributado à aliquota
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positiva não confere ao estabelecimento industrial o direito a crédito a eles referente, como se
onerados fossem.

Repise-se que a diferenciação generalizada de aliquotas do IPI adotada no Brasil
gera a desproporção da carga tributária entre as várias cadeias do processo produtivo, hora se
concentrando nos insumos hora se deslocando para o produto elaborado, e o principio da não-
cumulatividade não tem o escopo de anular essa desproporção, até porque a variação de
aliquotas decorre de mandamento constitucional, a seletividade em função da essencialidade.

Desta forma, a impossibilidade de utilização de créditos relativos a esses
produtos tributados não constitui, absolutamente, afronta ou restrição ao princípio da não-
cumulatividade do IPI ou a qualquer outro dispositivo constitucional.

No tocante à controvérsia sobre a aplicação da taxa Selic no montante do crédito
a ressarcir. Essa matéria foi muito bem enfrentada pelo saudoso conselheiro Antônio Carlos
Bueno Ribeiro, no voto vencedor proferido no acórdão n° 202.13.651, cujos excertos
transcrevo como fundamento deste voto:

A propósito da aplicação da denominada Taxa SELIC sobre o valor de
créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, à guisa de
correção monetária, por aplicação analógica do art. 39, § 4 0, da Lei n°
9.250/95, assim me manifestei em casos semelhantes ao presente:

Neste Colegiado é pacifico o entendimento quanto ao direito à
atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período entre
o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta corrente
do valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento,
conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-0.723 e segundo a
metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para a
pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos, a partir
de 31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (Taxa Selic),
consoante o disposto no § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26.12.1995
(DOU 27.12.1995).1

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a partir de
1° de janeiro de 1.996, o áç 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91, que foi
utilizado, por analogia, para estender a correção monetária nele
estabelecida para a compensação ou restituição de pagamentos
indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de IN.

1 ART.39 - A compensação de que trata o art.66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art.58 da Lei n°9.069, de 29 de

junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de

mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1° (VETADO).

§2° (VETADO).

§ 3° (VETADO).

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior

ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao Inês em que estiver sendo efetuada,

7



Processo n° 11618.001550/2001-01 	 CSRF/T02
Acórdão n.° 02-03.029

Fls. 207

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão, bem
como no Parecer AGU n° 01/96 e às decisões judiciais a que se
repôrta, dizem respeito exclusivamente à correção monetária como
"..simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo
Plus' a exigir expressa previsão legal".

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos pela
União na captação de recursos através de títulos lançados no mercado

financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e, assim, a sua
desvalia como índice de inflação, já que informados por pressupostos
econômicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic refletiu
patamares muito superiores aos correspondentes índices de inflação,
em virtude da política monetária em curso, o que tradtiziria, caso
adotada, na concessão de um "plus", o que manifestamente só é
possível por expressa previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico introduzido
pelo Plano Real de uma economia desindexada e as distinções
existentes entre o ressarcimento e o instituto da restituição, conforme
assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se invocar os
princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao enriquecimento sem
causa para também aplicar, por analogia, a Taxa Selic ao
ressarcimento de créditos incentivados de

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um tratamento
privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa Selic, para os
contribuintes que não tivessem como aproveitar automaticamente os
créditos incentivados na escrita fiscal, que seria o procedimento usual,
em comparação com a maioria que assim o faz.

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos
que me levam a manter essa posição.

•
Em primeiro lugar, manifesto minha discordância com o entendimento
manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a taxa SEL1C
possuiria a natureza mista de juros e correção monetária, o que se
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da
aferição de sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do
RESP n° 215.881 — PR, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Netto,
no qual é realizada uma extensa análise sobre vários aspectos dessa
taxa, culminando justamente por suscitar o incidente de
inconstitucionalidade do art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95, aqui adotado
analogicamente para estender a aplicação da taxa SEL1C no
ressarcimento de créditos incentivados do IN

Da definição do que seja a taxa SEL1C só vislumbro taxa de juros,
como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares
BACEN nos 2.868 e 2.900/99, ambas no art. 2°, § 1°, a saber:

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC) para títulos federais."
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No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SELIC, segundo as
informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no
indigitado RESP n° 215.881 — PR, só vejo reforçada a sua exclusiva
natureza de juros, a saber:

"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto
entre diferentes instituições financeiras, que envolvem títulos de
emissão do Tesouro Nacional e do Banco Central, formam a base para
o cálculo da taxa SELIC. Portanto, a Taxa SELIC é um indicador
diário da taxa de juros, podendo ser definida como a taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados com títulos públicos
federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista que, por
força da legislação, os títulos encontram-se registrados no Sistema
SELIC e todak as operações são por ele processadas.

A taxa média diária ajustada das mencionadas operações
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte
fórmula:

(..)

Com a finalidade de dar maior representatividade à referida taxa, são
consideradas as taxas de juros de todas as operações overnight
ponderadas pelos respectivos montantes em reais" (negritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a
taxa SELIC reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez
no mercado monetário (oferta versus demanda por recursos
financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada
para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente
com a taxa de inflação apurada "ex-post", embora a sua fórmula de
cálculo não contemple a participação expressa de índices de preços".
(negritei e subscritei))

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada
afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem a torna híbrida pela
incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que, em
termos estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essas
duas variáveis, ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo
sentido no período considerado, sem que haja alteração na
especificidade de cada uma dessas variáveis.

A Taxa SELIC em si não está investida de nenhum propósito, sendo,
inclusive, impróprio acoimá-la de neutralizadora dos efeitos da
inflação, já que, como visto, é uma variável de resultado que reflete a
média das taxas de juros praticadas pelo mercado nas operações
overnight com títulos públicos, que é reconhecida pela teoria
econômica como um indicador das condições de liquidez do mercado

monetário, constituindo também na denominada taxa básica da
economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de
autoridade monetária (CF, art. 164) dispõe de um amplo arsenal de
instrumentos de política monetária,m vistas a assegurar o nível de
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liquidez adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a
ocorrência de surtos inflacionários, que, em última análise, influencia
as taxas praticadas no mercado de financiamentos por um dia
lastreados com títulos públicos e, consequentemente, a taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política
monetária a fixação de meta para a Taxa SELIC e seu eventual viés2,
visando o cumprimento da meta para a Inflação, estabelecida pelo
Decreto n° 3.088, de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para a
taxa SELIC e não essa taxa em si, valendo mais uma vez repisar que a
taxa de financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no
mercado pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo
a situação das reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, obviamente que o Banco Central na
condução da política monetária e da política de títulos públicos
buscará induzir o mercado na direção da meta para a Taxa SELIC
estabelecida, julgada, por sua vez, adequada para assegurar a meta de
inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva
que a taxa de juros básica praticada na economia seja suficiente para
prevenir a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando,
assim, a autoridade monetária na esfera das expectativas
inflacionárias dos agentes econômicos, aspecto esse que também
realça a distinção entre taxa de juros e taxa de inflação, já que esta
última é voltada para mensuração da inflação pretérita.

Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de se
notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de
juros dessa natureza, como instrumento de correção monetária, foi
muito percebida pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR
como tal, na ADIN 493 — DF, como se verifica no excerto do voto do
ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois,
refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a
prazo fixo, não constitui índice que reflita variação do poder aquisitivo
da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a
Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma
velada de dar continuidade à correção monetária dos créditos
tributários não integralmente pagos no vencimento em face do advento
do Plano Real, a partir do qual paulatinamente foi extinta a utilização

da correção monetária para fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SELIC como juros de mora, no
ambiente econômico de uma economia desindexada, está em
consonância com o imperativo econômico de inibir os contribuintes a
adiarem o adimplemento de suas obrigações tributárias como forma
alternativa de se financiarem junto ao sistema bancário.

2	 Circulares Bacen n" 2.868 e 2.900 de 1999. 1
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Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC é
exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso
para fins tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a
partir do falso pressuposto de ela estar mesclada com um componente
de correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SELIC sobre indébitos tributários a partir
do pagamento indevido, instituída pelo art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250/95,
é indisfarçável a motivação isonômica dessa medida ao garantir o
mesmo tratamento, neste particular, para os créditos da Fazenda
Pública e aos dos contribuintes, quando decorrentes do pagamento
indevido ou a maior de tributos, chegando, inclusive, a preponderar
sobre a disposição do parágrafo único do art. 167, do Código
Tributário Nacional, que faculta à Fazenda Pública restituir o indébito
com vencimento de juros não capitalizáveis a partir do trânsito em
julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem próprio,
muito pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com base nos
princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, para estender
a incidência da Taxa SELIC aos valores a serem ressarcidos oriundos
de créditos incentivados na área do IPI, a exemplo do decidido no
Acórdão CSRF/02-0.723, no que diz respeito à atualização monetária,
segundo a variação da UFIR, no período entre o protocolo do pedido e
a data do respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos
incentivados do IPI e segundo a metodologia de cálculo ali
referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia
fiscal com o propósito de estimular setores da economia, cuja
concessão, à evidência, se subordina aos termos e condições do poder
concedente e necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação
pela lei, que, por se tratar de disposição excepcional em proveito de
empresas, como é sabido, não permite ao interprete ir além do que nela
estabelecido.

Numa conjuntura econômica de inflação alta, como a vigente antes do
Plano Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava
perda de até 95% devido ao fenômeno inflacionário, se justificou, forte

no principio da finalidade, que se recorresse ao processo normal de
apuração compreensiva do sentido da norma para que fosse deferida a
correção monetária aos pleitos de ressarcimento em espécie de
créditos incentivados do IPI, sob pena de, em certos casos, tornar

inócuo o incentivo fiscal, conforme asseverado no aludido Acórdão n°
CSRF/02-0. 7 2 3 .

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem
expressa previsão legal, ali defendida também se escorou no

entendimento do Parecer da Advocacia Geral da União n° GQ — 96 e
na jurisprudência dos tribunais superiores, no sentido de que "a
correção monetária não constitui `plus' a exigir expressa previsão
legal." (negritei)/
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A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso duradouro,
logrou-se reduzir os efeitos da inflação inerciat 3, passando a economia
a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao período
anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou alargamento dos
prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela
progressiva atenuação do nível de indexação até então vigente na
economia, que se prestava num moto contínuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o
princípio da finalidade para tout court justificar a recorrência ao
princípio de integração analógica para a correção monetária como
forma de simples resgate de da expressão real dos créditos
incentivados do IPI, em relação ao período de tramitação do pleito
correspondente, que na quase totalidade são solucionados em prazos
inferiores a um ano.

O que não dizer então do emprego da taxa SELIC com esse propósito
que, a par de não guardar a menor verossimilhança com índices de
preços, consoante já exaustivamente asseverado, apresentou, no
período, patamares muito superiores aos correspondentes índices de
inflação, em virtude da política monetária praticada desde a edição do
Plano Real, em razão, inclusive, de contingências exógenas tais como a
necessidade de defender a economia nacional de choques externos
provocados por crises como a asiática a russa e, presentemente, a
Argentina e a relacionada com o atentado às torres do Word Trade
Center.

Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial
da Fazenda Nacional.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2008

HENRIQUE PINHEIRO TORTE7.72(-	
•

3	 Inflação inercial. Econ.

1. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanismos de indexação. (Dicionário Aurélio — Século XXI)
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